
UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

CNPJ/ME n° 02.255.187/0001-08 

NIRE 42.300.049.417 

CVM n° 26050 

 

 

 

FATO RELEVANTE 
 

Aquisição da Costa Esmeralda Net Ltda. e da 
SSTV Sistema Sul de Televisão Ltda. 

 
Unifique Telecomunicações S.A. (“Companhia”) vem, em atendimento ao 

parágrafo 4°, do artigo 157, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada (“Lei das S.A.”), e à Resolução da Comissão de Valores Mobiliários n° 44, de 

23 de agosto de 2021, e em complemento ao Fato Relevante divulgado em 30 de 

setembro de 2021, informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, após a 

aplicação dos critérios de relevância estipulados no artigo 256 da Lei das S.A., a 

Companhia concluiu que a aquisição da totalidade do capital social da Costa 

Esmeralda Net Ltda. (“MKS NET SC”) não constitui investimento relevante, nos 

termos do artigo 247 da Lei das S.A., bem como o preço médio pago por quota na 

referida aquisição não ultrapassa uma vez e meia o maior dos três valores indicados 

no inciso II do artigo 256 da Lei das S.A., com base na avaliação feita a partir do 

Patrimônio Líquido da Companhia e das demonstrações financeiras da MKS NET SC. 

Nesse sentido, a aquisição da MKS NET SC não enseja a necessidade de submissão 

à deliberação assemblear da Companhia, nem direito de recesso por parte dos 

acionistas dissidentes, conforme estabelece o artigo 256 da Lei das S.A. 

 

A Companhia ressalta que a aquisição da totalidade do capital social da SSTV Sistema 

Sul de Televisão Ltda. (“TVC”)., embora não caracterize um investimento relevante, 

nos termos dos artigos 247 e 256, inciso I da Lei das S.A., deverá ser ratificada pelos 

acionistas da Companhia em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 22 

de dezembro de 2021, conforme edital de convocação divulgado na presente data, 

tendo em vista que o preço médio de cada quota adquirida da TVC ultrapassa e 1,5x 

(uma vez e meia) o valor do patrimônio líquido por quota de emissão da TVC, 

preenchendo o critério da alínea “b” do inciso II do artigo 256 da Lei das S.A. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre quaisquer fatos 

relacionados aos assuntos aqui tratados. 

 

 
Timbó, 1° de dezembro de 2021 

José Wilson Souza Júnior 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 

 

 


